
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 295-A, DE 1995· 
(Do SI Arnaldo Faria de Sá) 

Assequra preferência sü2 maiores (J,,, 2'''.;S~r.ts anos n:=. trsrnitaçáo dê processos 
judiciais contra EI Previdência Social. 

(À~· (:úrni~sõ,~s dt'; ~·-=gurid:::d.; :=:úcial t= F :.r.·1Í1i8; ~ d.; C()nst.ituil;~Ü -' Justiça '=: de 
Redaç~o - Art. 24. 11). 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 
11� - ~J=, Cümiss§ic· d,=- 8':-Qurid'3,j.=- Social." Família: 

- termo doS r,,,c.êbir,-,.,,r,to ,j." emendas 
- parecer do relator 
- ",m."r,·j",s. F..~.r·;.:",nt:,d"': ç.."lo relator (2,) 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Corrussáo 

- voto em separado 

An. \0 _ É assegurada l' referência I'J,Jramila.;'àú e julgamento de 

procescos movidos pt:'1" 5..'SUra.:lü~ maiores.•Ie sessenta anos contra o) Instituto Nacional de 

Seguros Sociais - INSS. 

deverão ser julgadas: 

I - em até trinta dias.•:c·nladü: da :.pr'::':lIl·j":'iü dos memoriais, ou 

da realizaç.ão de audiência em primeira instância; 

Il' - em até sessenta dias, contados ..13 aprecem ').;-''\.:1 do parecer do 

Miinistério Público, em instância superior: 

Art. :lo - As senten..~ prolatadas roas hipóteses de que trata a 

presente lei sedu cumpridas no prazo de sessenta Ji3S. contador do seu trânsito em 

julgado. 
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Art. 3° - A inobservância 10 dizporto necta lei ;:uj.;iiàr;l "eu infrator 

à recponcabilicaçãc funcional, na forma da lei. 

Art. ~o - Esta lei ernri em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Através de experiências ji comprovadas e segundo a medicina 

geriátrica, concluiu-se .recentemente, qae a expecrativada média de vida para homens e 

molhereauo Brasil, não chega aos 65 :11103de idade. 

Nosso Prcjeto viSa j amenizar c s inúmeros problemas enfrentados 

por nossos aposentados e p.~nJ;Ül1iSiJS. que na maioria das vezes morrem sem conseguirem, 

em vida, verem o seu direito cumprido pela lei, principalmente face :1 demora em obter-se 

uma decisão definitiva em procesro que interponham 110 judiciário, 

Por esi~ razões , "I:.bürJr"'ü~ .:. projeto de lei que, cem criar 

privilégios, procura corrigir uma dictor.•ão existente. 

Cúll13l110S ccIn .;. apoio de nossos pares, para a aprovação de nosso 

Projeto, cuja finalidade é reparar uma injustiça que ,,:·:i:::t.~ e rtinge mais duram ente nossos 

aposentados e pensionistas maiores de 60 anos de idade. 

TERMO DE F<.EC;E8IMEI-JTO [,E EMEr,J[lAS 

PROJETO DE LEI N° 295/95 

Noz termos ao srt. 11[1, ceout. I, J.:t R~'1im8I7tc' tntemo 
da Cémere Jus Daputa,jo$, L' .sr. F'r;:.sjd~rtf·7 .Ietenninou :I stetturs - e 
dh'ul!JEJ.;.§o ria ('rd6177 tio Dia das C:'Jmis.:,507.:: - ,j~ pr:c,:, para .';Jp".;,~enta0·§1) 

de emenoes, a partir de 5 d:: ~E.io d:= 1995, por cinc: ~ess,5es. E::;~K.tEJd'J I) 

prs:c, n.!5':t fc.rEJI77 ra.:;~bi,j3::: emer"j3s ao projeto. 

ma.io de 199.5.Sala da Comissêo, em 15 de 

11t3~/;0 
. Miriam ME/ria Bragançq Santos 

Secretária 
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r r;Jr~E~.2- ..2:'. I-?­
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

I . RELATÓRIO 

o projeto de lei em epígrafe. dê autoria do Ilustre Deputado 

ArlIALDO FI-.rJA DE :A. ';~labeb;.; pro:fer~(lciJ li" inlni,a,,:'io ; julgamento J.; 

procerros judiciair movido: por maiores de 60 (~·.;:s.;mJ) anos contra c In:LÍ,uLu nacional 

do Seguro Social - IHSS" 

Arrirn, estipula que ~~ açõer propostas ne~;1r condições 

observarão os seguinre pr~o.:; na primeira in~dnci:l. deverão s:-r julgador em ~t~ JO 

(trinta) diac, contador da Jpr;so:nt3ç'ío dor mernoriai: (ou da realização de audiência de 

inctrução: em instância :uli=rior, deverão ser julgadas .;fI1 at ~ 150 (sezcerua) dias 1pÓS o 

parecer do Miniztério Público, 3: ~.;nl.:nç::.: deverão C·;'- cumprida: dentre de 60 (:,,~:.;nta) 

dia; do:seu trânsito ern julgado. 

Não fora ...1 oferecidas emendas ao projeto. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELA TOR 

exame. 

Com efeito.. a notória morosidade do Poder Judiciário tem 

determirodo que muito: ido.os que burcam a prot :.,ãü jurisdicional contra o Instituto 

J lacional do St.guro-Súcial nJSS. übj':liv:'onJiJ recuperar o valor original de ~U3.S 

apccemadoriac, n50 cobrevivarn ao cpiiogo da dzmanda. 

Ader ..,aiê..zruendemoc que o proj.;lO de lei em t.:1J observa ~5 

diretricer d~ Lei n" :::2~2. de 0,1 Li.:: janeiro do: I'Y)L1. ljlk dispõe ;übr,~ .~ política nacional do 

idoso. 

Ou.roccim, não vislumbrar..,os no projeto de I.;; em debai ; ofenr r à 

norma .;s\2tuida no "C1PUt" do art. 5° ds Conrtituição da r.;;pllblic1. 

Diarne do ':;·:PO:iO. votamo, pela aprovação J.} Projeto de L;i nO 

29S. de 199:;. no; i2rmo::. das '=;fll.:nda:::. ora apr esenradas. 

Sela da Conussão, era "1 de C" ,i' do ') 

f,,: .7L~é_L\J U ~ 
Depurado DUILm~CI-lI 

Relator 
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EMENDA N° t 

Dê-s," ao art.� I° do projeto de lei a seguinte redação: 

"Art. 1°� E accegurada preferência na tramitação e 
julgamento de procecco; movidos por 
segurador maiores de se~sentl anor contra o 
Instituto IIacional do Seguro Social - Inss. 

Sala da Comissão. em í.. \ de·::l: .. ~" de 1995. 

') 

• 
/·.Ó: i :~::'_«L\.~(.~(y 

Deputado oun.ro PTSA17ESCHt 
Relator 

EMENDA N° 2 

Corrija-se o inciso" do parágrafo único do art.' I ° do projeto 
nos seguinte termos: 

Art. 1°.. 

Parágrafo único. 

I - . 

11 - em ai. ~ ':;2:::>~nlJ. diac, cGnL:der.: da apreccntação do 
parecer do Mmutério Publico. em instância superior. 

de" ii, de 1995. 
) 

/, /.~ LA' ;/~ i (,; 
Deputado DUII:.TUPTSANESCnI 

Relator 
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EMENOA N° 3 

Corrija-se a redação do art :!o do projete nos termos 
seguintes: 

"Art :!o. P.2 2';01 :r.ça~ prolatada; na; hipó{,;:';s de; que trata 
a presente lei serão cumpridas oü prazo de !:~::ent3 

diar. contados de ~)"U trànrito em julgado." 

".' 
Sala da Comissão, ern ") de 1995 

( 

I t. :!~{...~i~ L: I . 

Depurado DUILfOl'TSAfJE-Sérn--' 
Relator 

IJI:- PARECER DA ':;üMISSÃ'-:1 

A Comissão di: S~gurid.sd&- S.xial c;. Família, em sua reuniêo 
ordinária reali::.ada hoje, eprovou, com emendss, o Proieto ,j& L,:;,i nO 
;:95. 95, ...iontrs ,JS votos d...1s DepuiaJ,:,:;,; .Jair S ...teres, Ale·.9ndrt? 
C,;:ranfiJ, Eduardo Jvr}/e €f Ceci Cunns, n...1$ termos do psrecer .1,; 
rMatvr, Di3pufad...1 Du/fio Pisenescm. '~I D8pufad•.1 tlrsidn..., Oueiro: 
apresentou voto em sepereao. 

Estiveram presente: os St?nl)Clr&-s o-ouuaos: 
Roberto "'ê'fferwn, Presiaent« A7.:JUri .%rgÍL1 éI ,saba.sti.3.) 

Madeira, Vi..se-Presidentes; ,J./,:;,··:andr& Cerento. Carl.)s Ma~mü, Ceci 
Cunbs, Femsndo Gvn.;a/l/&5, -'air .Soar,::,s, ~'L'S~ Coimot», I)rsic;Ín..1 
QUt?Í1iJ::, CI,j,~ãD BrígidL1, Elci,1nt? Bartlall',), -'(I.s6 Pinl)fti. Lair~ Rosao1Ct, 
Rita Camata, Rubens Cosec, Sarah'a F.:./ip.:., Arnon Bezerre, Csrtos 
Abs,:;oni, Cipnsno Correia, üsm:!Jnio Per&-ira, TU..7d Ang.:;rami, EJuar,j..1 
Jorge, Humoetta coste, Jos« AL/gust0, Marta .SuPti..:y, Amaldl) Fari.:J de 
SiI, ,~"rras da Cunne, Cétis Alé:nJf:8, AIc.iL1n.:..:~tllayçJa, -, ~ofra" Frr?j5!,
8é1rattm Vé:,,::vn, vicente An.1r6 .somes. LlJ/= Bustz, Nilion B-9/.:JfI'),
8rárgio Arouce, Jencdrs Félgh.9li, DL/ílio Piesnescni. oeraeio Pt?r.Jn.1i, 
Agnaldu ttmoteo, Laura Csineiro ~ Femendo ZUPP')· . 
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EMENDA Nú 1 - CSSF 

EMENDA N° 2 - C:SSF 

. Comje-se ü inciso /I dc, pa"ágrár.~t útuco do ert. 1° do pr.~~etL' 
nos .segUIntes termos: 

AIt. 1° . 

Pa;ág;afo'Ônlco.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.· . 

i~··.:·.::::·.:·.·.·.·.·.·.·.::::::::::::::::::·.·.::·.::: ..: : .:.':.':':': .. ::: .. .: . 
íi'~" 'é',]]" 816" ~;~:iúijta' ',jj.;.~;~" ·,"::;j'1f'áJ.:,s·· Já" apr&E.~nti';~:§;:t·· ;i, 

parecer der MirtÍsMri,) Plíblicc" em instân.:ia supert0r. 

~ 

. ( " J·//t' 
/ 

.' 
...

',~~~~ "" ( '"t--' 
Deputadu R~~toJE I' RS 

PresIdente \J 

.EMENDA Nó) .~~ - c:.S.sF 

. Corrijs-se a re.,j&.;:.§,:, ,jCJ 5,.t.~·'" do prcifet.) nos termos 
sequmtes: . ­

"A,1. :::;0. As eentençss pr.:,laiadEis nas f7ipé,t8seSJr:, ~/U6 trsts 
a treeente IM ser.§.) cutnptids» fie, prs:t,, ,j,::, seeients dias, contsaoe de 
seu trânsito em julgad.)". 

L 
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Sugiro 'lu; o Pf(~d(1 d.: Lei em P~-~Ulô.!, Jr= autoria dü J!(torGc Deputado Arnaldo Faria da 
Sá, aro.: ser apreciado E votado nesta Comi~.~ã(, LI,: ~":3t~rid;}d~ :-1:·-:i!·:J :; Pamília, seja 
submetido ~ éiróEs.; ~; voto d:. COEl.!33ão de Coustituição :: d; Justiça e de r_.;(h.ç-:lo~ 

pôsto que, tendo colicitado "das ú matéria For du.~:,' sessões, poderia formular as 
seguintes indagações: 

.3 - .Apreferência aos idoroo ;; a r.g.ilidraJ.; Jrl Justiça 111 tramitação d~J::;e~ pro­
cessor ~!Jt;.'ii:~1T.< :'5~~gl1I~~d~:; C')D'J :J &prü"11~':' deste Projete de Lei? 

~1i:1 minha 2.Ili:liJ·;~ o tezto de,proj sto não fixa prazo para (o (rfe;.;'::in1\;fÚIj cJ; parecer pelo 
~:fuli~t~r!t) Público, õ) que, d.:: '.:·:-riL í~)r.ú.-:&, torna anódina a providência por de 
d=t~ITTLil1~<J~. D,; nada vale J'i-:8.f-SE o {)fi.:::CI(k· ~ç~';Gf!t:i dias p:lr1 julgll!l.::ütü de ações 
previdenciária; i:\ partir (J;. Wll iefJll0 inicial variável =que fll~~= proírair-ce lougameute 
no tempo. 

Quanto à i.lur;Jf5ü do pra;« para pagameruo dé.~.'~.j débito.J judiciais pela União, 
~!1t'=üdéln.O::i :''2f (t p:lüjr=ic,~ nr;!:3e particular, ínconstítucíonsl, 1~e.t.:· ao J'.i"i:. 100 da 
Ccnstituição F·ej=ró.ll~ qu; d·~t~llrUnê que C3 pagilIH:nic..; d;J:Ja natursra "far-se-ão, 
cxclucivamente, na ordem cronológica -:1.: aprescutação do.; prl;'.:.atói"Ío: ~ à conta dos 
créditos r':'1p;:-di'-'oJ) proibida ~ designação de: Cc1S()~ ou dr; pessoas uac dotações 
(.fl~anl'::nt3ri3.: I:: 11(0:; cr~dil( ..: ndicionais al,,=riü1 para ~~::.= fUH fi 

Pelas razões acima expostas, voto contra a aprovação do PL ~~)5 di; 1995. 

í . 
Sala da Comissão, em::: de AJosto de 1995. 

DEP. L'RSIFO QUEIROZ 

Centro OrMio:o do senado Feder-al - Brasl1is DF 


